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                             Estado de São Paulo
               

PROJETO DE LEI Nº 42 DE 2026
AUTÓGRAFO Nº 51 DE 2026

INSTITUI O “DIA DA CAPELANIA UFP -UNIVERSAL NAS FORÇAS POLICIAIS”, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 27 DE ABRIL, NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º O “Dia da Capelania UFP - Universal nas Forças Policiais” ora instituído, passa a integrar o calendário oficial de datas e eventos do Município de Mogi Mirim.

Art. 2º O “Dia da Capelania UFP - Universal nas Forças Policiais’’ será celebrado, anualmente, no dia 27 de abril.

Parágrafo único. O “Dia da Capelania UFP - Universal nas Forças Policiais” tem como objetivo valorizar e incentivar o trabalho desenvolvido pela UFP junto à Igreja Universal do Reino de Deus (IURD), com foco na prestação de assistência espiritual, social e de valorização humana para os integrantes das instituições de segurança e justiça e seus familiares, no âmbito do Município de Mogi Mirim.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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